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--PfiUUIURA MUNIClr4l 0[ DOfi lSl'lRAIHB 

Lei n2 403/85 

De: 02/12/85 

DISPOE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI N2 381/85, DE 

15/08/85 E DL OUTRAS PROVID~NCIAS. 

ETURY BARROS, Prefeito Municipal de Boa Esperança, Es

tado do Espírito Santo, faço saber que a Câmara Municipal Decre

tou e eu Sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - O !tem único do Art. 12, da Lei n2 381/85, / 

de 15/08/85, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Parágrafo dnico - Quando o imóvel se situar em logra -

douros pdblicos, servido de iluminação incandecente, vapor de me~ 

cdrio e tipos especiais, os valores em 31 de dezembro, obedece -

rão o seguinte critério: 

I - Com lâmpadas de potência at' 80w - 2,4560 ORTN 1 s. 

II - Com lâmpadas de potência superior a 80w até 125W -

2,9560 ORTN's. 

III - Com lâmpadas de potência superior a 125 W até 250W 

3,4560 ORTN's. 

IV - Com lâmpadas acima de 250W - 3,9560 - ORTN's. 
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~V. • 

Art. 22 - As diferenças que venham ocorrer da aplicação 

da taxa. do Parágrafo tlnico, em relação as despesas mensais do sís 

tema de iluminação pública, serão coberta com outros recursos / 

préprios da Prefeitura. 

Art. 3!l - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu -

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

REG ISTHE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SZ. 

GABINETE DO PREFEITO, 02 DE DEZEI\'J3RO DJ: 1985. 

TO MUNICIPAL 

Reg. e publicada na data supra 

Luz~de Souza 

Secretária da Administração 
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